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I) Gabinete do Prefeito 
Não há publicação. 
 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município 
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA – 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº0078/2014 – CARTA 

CONVITE Nº0005/2014. A PMA/MG torna público que 

realizará CARTA CONVITE, tipo Menor Preço Global, 

para contratação de empresa especializada para execução de 

Processo Seletivo para preenchimento de  cargos  de Agente 

Comunitário de Saúde para Prefeitura Municipal de 

Albertina, compreendendo planejamento e elaboração de 

edital, recebimento das inscrições, elaborações e aplicações 

das provas e sua correção, análise de eventuais recursos 

administrativos e emissão de parecer correspondente. O 

Edital está disponível, a partir do dia 08/09/2014, na sede da 

Prefeitura e no site www.albertina.mg.gov.br. 

Credenciamento: até às 08h45min. do dia 15/09/2014. 

Certame: às 09h00 do dia 15/09/2014, na sede da Prefeitura. 

Fone: (35)3446-1333. Joelma Aparecida dos Santos, 

presidente da CPL. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA – 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº0079/2014 – CARTA 

CONVITE Nº0006/2014. A PMA/MG torna público que 

realizará CARTA CONVITE, tipo Menor Preço Global, 

para contratação de empresa especializada para locação de 

02 (duas) tendas de medida 10x10 metros e som para a 

realização da 1ª Expoagro de Albertina, juntamente com o 9º 

(nono) concurso de qualidade de café de Albertina, evento 

que se realizará  nos dias 25 e 26 de setembro. O Edital está 

disponível, a partir do dia  08/09/2014, na sede da Prefeitura 

e no site www.albertina.mg.gov.br. Credenciamento: até às 

08h45min. do dia 16/09/2014. Certame: às 09h00 do dia 

16/09/2014, na sede da Prefeitura. Fone: (35)3446-1333. 

Joelma Aparecida dos Santos, presidente da CPL. 

 

VIII) Atos Oficiais 
 

PORTARIA N.º 3959/2014 

 

O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 

e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a" da Lei 

Orgânica Municipal RESOLVE: 
 

Art.  1º   Fica   concedido    férias   regulamentares,    a(o)  

servidor(a)      APARECIDO CARMO, ocupante do cargo  

efetivo  de OFICIAL ESPECIALIZADO II   de 08/09/2014 

a   07/10/2014  referente ao período aquisitivo 01/01/2013 a  

31/12/2014, a partir desta data. 
 

Art.  2º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art.   3º    Esta  portaria  entra   em  vigor   na  data   de  sua 

publicação. 

 

 Prefeitura Municipal de Albertina, 5 de Setembro de 2014. 
 

Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 3960/2014 
 

O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a" da Lei 
Orgânica Municipal RESOLVE: 
 

Art.  1º   Fica   concedido    férias   regulamentares,    a(o)  
servidor(a)   CLAUDIO BISPO DOS SANTO, ocupante do 
cargo efetivo de GUARDA NOTURNO de 08/09/2014 a 
07/10/2014 referente ao período aquisitivo 01/02/2013a  
31/01/2014, a partir desta data. 
 

Art.  2º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art.   3º    Esta  portaria  entra   em  vigor   na  data   de  sua 
publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 5 de Setembro de 2014. 
 

Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 3961/2014 
 
O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições  legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a"  da Lei 
Orgânica Municipal RESOLVE: 
 

Art.  1º   Fica   concedido    férias   regulamentares,    a(o)   
servidor(a)       JOSÉ ERNESTO CALAUTO, ocupante do 
cargo efetivo  de AUXILIAR ADMINISTRATIVO        de 
08/09/2014a     07/10/2014  referente ao período aquisitivo 
01/03/2013a  28/02/2014, a partir desta data. 
 

Art.  2º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art.   3º    Esta  portaria  entra   em  vigor   na  data   de  sua 
publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 5 de Setembro de 2014. 
 

Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 3962/2014 
 
O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições  legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
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e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a"  da Lei 
Orgânica Municipal RESOLVE: 
 

Art.  1º   Fica   concedido    férias   regulamentares,    a(o) 
servidor(a)          PAULO CESAR MEGLIACIO DE 
CARVALHO, ocupante do cargo  efetivo  de FISCAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS     de 08/09/2014 a   07/10/2014 
referente ao período aquisitivo 01/02/2013 a  31/01/2014, a 
partir desta data. 
 

Art.  2º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art.   3º    Esta  portaria  entra   em  vigor   na  data   de  sua 
publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 5 de Setembro de 2014. 
 

Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 3.963 DE 05 DE SETEMBRO DE 2014. 
 
O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
leis em vigor, e em especial com o art. 33, inciso II alínea 
“b” da Lei Orgânica Municipal, e 
   
Considerando, a necessidade da Administração Municipal 
em zelar pela boa prestação de serviço público a sociedade, 
Considerando, finalmente a supremacia do interesse público 
e a discricionariedade da Administração Municipal para 
lotar seus servidores de acordo com a melhor conveniência 
para aturem de acordo com suas funções, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º  Lotar a servidora MARISTELA LUIZ, portador do 
MASP. 14.163 ocupante do cargo de efetivo de Agente 
Administrativo II, para exercer sua função na Secretaria de 
Saúde. 
 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Art. 3º Está portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 05 de setembro de 
2014. 

 
Rovilson Edivino Ferreira 

Prefeito Municipal 
 
 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
 

 

 


